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Com efeito, os fins buscados pclo Poder Legislativo Municipal com o presente Projeto Ce

Lei afiguram-se claÍamentc lcuváveis, na medida cm que visam fomentar a mclhoria do

saneamento público municipal. No entanto, tal proposição não mercce prôsperar em razâo das

inconstitucionalidades que a maculam.

Nessa esteira, há que se observar que o Projeto de Lei ora em exame, nos moldcs enr que

fci apresentâdo, acaba por adentrar, de forma indevida, nos juízos de oportunidade e

conveniência pertencentes ao Chefe do Poder Executivo Municipal.
Isso porque impõe à Administração Pública a adoção de mecanismos sustenúveis de

gesrão das águas pluviais para fins de controle de enchentcs e alagamentos, aplicando no
Município o conceito de Cidade Esponja, afirmando ainda que ao Poder Exccutivo incumbirá a

tarefa de regulamentar a forma de implementação da Lei, para garantir a aplicaçào dos

mecanismos de drenagem citados no Projeto de Lei.
Trata-se, portanto, de proposiçâo que determina a adoçào de medidas concretas pela

Admirristração Pública Municipal, ensejando a prcvisão de despesas púbticas, scm qualquer
margem para avaliação discricionária do Exccutivo quanto à viabilidade, oportunida<ic c

conveniência da política pública em questâo.

Desse modo, constata-se, nesta proposição de lei, a existência de inconstitucionalidade dc

caráte!" matetial, vez que o seu conteúdo se aÍigura como invasào à fonna de administrar do

Poder Executivo Municipal.
É que, no momento em que o Poder Legislativo Municipal busca editar lci com o

objetivo de impor atuaçào administrativa em determinado sentido, como ocone na espécie,

irniscui-se, de forma indevida, em esfera que é própÍia da atividade do administrador público
(chamada reserva de administração), violando o princípio da separaçào de poderes, o qual, na

ordem constinrcional vigente, exsurge como cláusula petrea, nos tcrmos do art. 60, § 4.', inciso
IlI, da Constituição da República.

Efetivamentc, compete ao Executivo especialmente a funçào de administrar, a qual se

institui por meio de atos de planejamento, organização, direção e execução de arividades

inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a funçâo de editar
leis, isto é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. Assim, esta proposição

legislativa revela palente ingerência do Poder Legislativo cm atividades típicas do Podcr
Exêcutivo, quais sejam os poderes de gestão política e administrativa.

Deveras, cabe ao Chefe do Executivo Municipal definir se o Poder Público deverá ou nào
promover a adoção de mccanismos sustentáveis dc gcstão das águas piuviais para fins de

controle de enchentes e alagamentos, aplicando no Municipio o conceito de Cidade Esponja. na

medida em que tal iniciativa se insere no âmbito das políticas públicas de infraestrutura e

saneamento básico, cuja formulação, planejamento e execução são atribuições tipicas c

indelegáveis do Poder Executivo. Cuida-se de competência que envolve a definição de

prioridades administrativas, a alocação de recursos orçamentários, a mobilização de pessoal

técnico e a articulação entre secretarias e instituições parceiras, elementos que pressupõem juízo
discricionário dc oportunidadc e conveniência por parte do gestor municipal, não podendo,

poÍânto, ser objeto de imposiçâo legislativa de iniciativa parlamentâr.
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A sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal

Na(al,22 de julho de 2025.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelôncia que, nos termos do parágrafo L'do art.43 da Lei
Orgânica do Municipio de Natal, decidi vetar integÍalmente consta o Projeto de Lei n."

130t2025, de autoria da Vereadora Anne Lagartixâ, subscrito pelo Vereador Eriko Jácome.

aprovado em scssão plenária realizada no dia 26 de junho de 2025, o qual "Dispõe sohre a
adoção de mecanismos suslentáveis de gestão das águas pluviais para fns de conlrule de

encheníes e alagamentos, e dá outrts providências.", por estar eivado de inconstitucionalidades

de cunho formal e material, afrontando os arts. 2.'e 61, § l.', inciso II, alinea "b", todos da

Constiruição da República c/c ârts. 16,21, incisos IX e X, e 39, § 1.". todos da Lei Orgânica do

Municipio, na forma das RAZÓES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.

R.rzóns DE VETo

Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o Poder

Legislativo Municipal instituir, no âmbito do Município de Natal, a "âdoção de mecanismcs
suslentáveis de gestão das águas pluviais para fins de controle de enchentes e alagamentos.

aplicando no Município o conceito de Cidade Esponja" (art. 1.").

Para tanto, se aponta que se considera Cidade Esponja o modelo de gestão de inundações
e de fortalecimento de infracstrutura ecológica e de sistemas de drenagem que busce absorver,
capturar, armazenar, tiltrar e aproveitar a água da chuva como mecanismo sustentável de reduçâo

de enchentes e alagamentos.

O art. 3" dispõe scbre os mecanismos que dcvem scr adotados, como diretrizes para

aplicaçào complementar em sistemas de drenagem.

O ârt. 4' do Projeto de Lei aponta que caberá ao Executivo Municipal avaliar, em
consonância com o Plano Diretor da Cidade, a implementação dos mecanismos previstos no aÍ.
3'.

O art. 50 dispõe que as despesas decorrentes da Execução da Lei correrão por conta de

dotações orçamcntárias próprias, suplementadas, se necessário.
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Nesses termos, pode-se dizer que há, no pÍesente Projeto de Lei, afronta direta ao
princípio fundamental da separação dos poderes, gaÍantido no art.2.o da Constituição da
República clc art. 16 da Lei Orgânica do Município - LOM em decorrência do princípio da
simetria (art. 29, caput, da Constituição Federal)., senão vejamos as respectivas redações:

Constiruiçào Federal:

"Art. 2'. São Poderes dâ União, indcpendentes e hârmônicos entre si. o
Legislativo, o Executivo c o Judiciário."
LOM:
"Art. 16. São Poderes do lr{unicípio, independentes e harmônicos enúe
si, o Legislativo, excÍcido pela Câmara Municipal. e o Executivo.
exercido pelo Prefeito.

Por outro lado, percebe-se que o Projeto de Lei em comento, ao buscar a imposição de
tais medidas, acaba por impor obrigações administrativas específicas à estrutura da
Administração Pública Municipal, especialmente à Secretaria Municipal de lnfraestrutua
(SEINFRA). incorrendo em inconstitucionalidade de cuúo formal, sob a ótica da competência
para deflagrar o processo legislativo em relação a detenninadas materias.

Cumpre salientar, ainda, que a execução do projeto pretendido, nos terÍnos apresentados,
implicará inevitável aumento de gastos públicos, o que acaba por violar o disposto no aí. 21,
inciso X. clc an. 39, § l.', todos da Lei Orgânica do Município de Natal, segundo os quais
compete privativamente ao Chefe do Executivo municipal a iniciativa dos projetos de lei que
versem sobre matéria filanceira e orçamentária.

Pode-se afirmar, por conseguinte, que a proposição sob análise, ao conferir novas
atribuições que recairão inevitavelrnente sobre órgãos da Administração Pública Municipal
(especialnrente a SEINFRA), interferindo na organização administrativa, bem como criando
novas despesas para esta Municipalidade, invade a esfera de iniciativa reservada ao Prefeito
Municipal.

Consoante especifica a Carta da República em seu aÍt. 61, § l.', inciso II, alínea "b", tem-
se o seguinte:

'AÍl 61. í...)

§ 1." São de iniciativa pFvati./a do Presidente da República as leis que:
(...)

ll - disponham sobre:
(...)

b) organização adminisrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pessoâl da administraçào dos Territórios;"
(grifos acrcscidos).

Tal disposição constitucional caracteriza-se como sendo de observância obrigatória pelos

demais cutes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por força do princípio
da simetria (aí. 29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação das competências
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privativas rlo Chefe do Executivo Municipal para legislal encontra fundarnento de validade nos

z,ns. 21. incisos IX e X, c 39, § 1.". arnbos da Lei Orgânica do I\íunicípio, senão vejamos:

"4r1.21. Conrpete à Câmara lVlunicipal, com a sanção do Prefeito, não exigida

esta para o cspccificado no Art. 22, inciso IIl, legislar sobre todas as maiérias de

compe:ência do Município, cspccialmente sobre:
(...)

lX - criaçào, estruturação e atribuições das Secrctarias Municipais e dos órgãos

da administração direta e indireta do Municipio, correspoadendo autarquias,

fundaçôes, empresas públicas e sociedades econonriâ mista;

X - matéria linanceirâ e orçamcnúria;
(...)

Art. 39 - A inicia(iva dos projetos rle iei cabe a qualquer Vercador, ao Prefeito c

a tsês por cento do eleitorado rcgistrado na ultima eleição.

§ 1". É de competência pívada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que

dispoúam sobrc as matérias constantes dos incisos l, It, III. VI. VIll, IX e X, do

aÍigo 21, desta lei."

Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente Projeto de Lei

analisado contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do

regirne de separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham

vinculados, tambem, os Municípios), assim como por ter afrontado as regras atÍibutivas de

competência do Poder Executivo para dispor sobre organizaçào e fi.rncionamento da sua

Administração, e criação de novas despesas.

Ante o exposto, opino pelo VETO INTEGRAL do Projeto de Lei n." 130/2025, de autoria

da Vereadora Anne Lagartixa, subscrito pelo Vereador Eriko Jácome, aprovado em sessão

plenária realizada no dia 26 de junho de 2025, por estar eivado de inconstitucionalidades de

cunho formal e material, afrontando os arts.2.o e 61, § l.', inciso II, alinea "b". todos da

Constituição da República c/c arts. 16, 21, incisos IX e X, e 39, § 1.", todos da Lei Orgânica do

Município.

Atenciosamente,
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ilfi,lsAcEM M. 1r9/2025
À qra Éx.el€í'.ia o S€nhôr

triko Samu€l Xàvieí d. oliverra

Presideílte dâ Câmâía Münicipâl do Natai

Natal,22 de iulho de 2025.

SenhoÍ Prêsidente.

Comunico a Vossa Ex(elência que. nos têÍnos do pâÍágraío l.o do an. 43 dâ Lêi &gánica

do Muni.ipo de Nàlal, deddiváaÍ integralmente o Projeto de Lein." 12712025, de àutoria

do VeÍeador Iony Hennque, sub«mo p€lo Vêíeadoí Éílo lá(ome. aprovado êm s€ssào
plenána realizada no dla 26 & júnho de 2025. o qual usa. entre outÍas p.ovidàclas, insliturr

o " ProgÍaJÍa Municipal dê Equoteràprà, m ámbito do MunrcÍpio de Natal, vonado paÍa pessoas

com deíiciência lis(a e/oo menlal. Autieno, Pàíeliia Cêrebral, doen(as rarâs e/ou (om

drttúrbio comporlaÍnental e dá oúíâs proüdências", por elar eivâdo de in(onslíbcionalidades

d€ cunho foÍmÀl e material, aÍronlando os ãrts 2." e 61 § l.o, inciso ll, alínea "b", todos da

Constituj(ào dà República d( an§. 16, 21, incisos lX e )(, e 39, § 1-", todos da Leiorqânica do

f4unKípio, na forÍíà d.s RAZoIS DÊ VEÍo IITEGR|IL, âdiantê expli.iradà5.

RÁiôrs DE VFÍo

(ofio se rc, à paÍllí do erame do iêor do PÍojeto de Lei àpresentado, frelende o Podêt

Leg6htivo l'luni(pal í131ttuí, no àmbito do Muniopo de Natal, o Píograma Munkipal de

ÊquotêÍàpia, wllado paÍa pessoâ5 com deficiência ís(à e/ou fiEntal, Aúisno, Peralisra C€Íebral.

doeÍ\as râÍas e/oJ aom dislú,bo compoítamental, com o objetivo de propoÍcioflar a prátka

da Equoter+ia, como método leÍapêúico de íealilitação e dcsenvofuimento psicomotor que

ulilizã o cavalo em àboídaqêm inleÍdisciplinar nas áíeas de saúde, vollado ao desênvolüm€nto

biopsicosso.ial, menlal e neuíologico da pêasoa com dekiênaia íísica, eJer nrentà|, autismo,
pàralisia ceÍebral. doeÍ{âs Íüas e/oi .om di5úrbio (onpodàmentel (eít. Io. §to)
0 âÍl. 60 le(iona que o Podeí Exedivo t4unicipal podera fiÍmaí (onvênio e/o! parceria

aom in$tuiçóes püblicàs e/o! Frvadas visando à implantação do PÍograma Munkipal de

Equoleíâpiâ alra1,r5 de píofissroíais terapeutas e fisloterâpêutâs deridaÍnente habilitados.

Com eleito, os frns bus(ados pêlo Podêr Legblativo Monrcipal (o.n o presente Píojelo de

Lei afigúÍam-se daramente lowáveis, na mêdida em que visam fomentar à pÍomoçào de

medidâs para a melhoíia dos métodos têrâ*utiaos de reabilittção e desrnvolvimeÍto
psicomotor nas áÍeas de saúLde. vdtados ao de5envolvimento biopsicossodôI, mental e

neurdógico da pessoa com de{idênú iska. e/o{ meotd. No mtanto, tal píoposrçào nâo
meÍe(e píorpe(y em Íàzão das inconíifucionaldâdes que a mecul&n.

I'lessa estàaa. M que 5e obseívar que o Píoielo dê lei oía em e,áaíe, nos ooldê3 em
que foi ap{6en1ado. a(abâ poÍ adentÍar. de foímà indevidâ, nos irízos de opoÍtunidade e
conveniência peíencentes ào Chêfu do Podeí Exe.utivo Munidpal.

lsso porquê impõe i 
^dministração 

Púbirca a instíui(áo e exêcuçào de um Píoqràrna Munkipal

de Eqooterapia, voilàdo pára pessoas com deíiciéncia íisicà ê/ou fiental, Âutjsmo, Pàíalhia

Cerebral. do€Í\às raras ê/ou (om distúrbio compoÍtamenlal. com o obletivo d€ propoÍcionaí a

píátka da E$roterapB, coíno ÍÉlodo leÍâpeulico de reabrlitàçáo e desenvolviíneíto psicomolor

que úiliza o (àvalo efi alordãgeín inteídEc,pliílar nas áreàs de saude. coín ójetrvos ê

ações deÍnidos, quê delerào ser (hseffofuiclo5 de loÍma contrnLrâ oor todo o Pod.í Públrc

MunKipal. Írata-se, portanlo. d€ proposi(ào que deleímrna a ado{ào de medrdas (on«etas

tsh Mninislração Püblicà Munidpal, sem qualqus mÀrgêm para avaliação discíkionáriâ do

Execulivo quanlo à viâbilidad!, opoÍtunrdade e (onveniência da polítjcâ pi8ica em questão.

Desse modo, constala-se, nesta proposição delei. a êxistência de inconslitucionalidàde

de caráter mateÍial, vez que o seu aonteúdo se aftgura como invâsão à íoÍmâ de

administrar do Poder Exeotrvo t'luni.ipâ|.

I +re, no mmÉnto em fle o Podeí tegidativo Muni(q)al bus.à editrr leircn o obFlivo d€ impoí

alua(ão admístralivâ êfi dêteíminâdo senüdo, como ocoííe na êstsoe, imiÍüi-sê, de ÍoÍmá indevija.

ênr €slera q€ é pÍopíà da ativrdade do àdminiíridoÍ grblico {damada íeseíva de adminÉtrâ(àô),

viohndo o pnndpo da s€paíação de podêíes, o quâ|, nâ o.dem coníihxbná ügéÍle, ersurge cofio

dáut{rlâ Étrea, nos teínos do an. 50, § 4.0, mciso lll, da Coislituiçâo da Rep{iblica.

Eletivamente, (ompete ao Ere(utivo esp€dalnenle a íunçào de adninisÍar, a qual se

institol por meio de âtos de planejamento, organizàção. dirqão e execução de atividades

inerentes ao Poder Públi(o, (abendo ao Poder Legislâtivo primordia,mente a função de

editâí leis. isto e. atos noÍmativos Íevestidos de generelidâde e abstrÀ(ão Assim. eía
proposição legislàtiva reveh petenle ingeÍên ià do Podeí Legrslativo ín àliudàdes tjpkas

do Podêr Execütvo. quais s€jâm os poderes de geslào polhi(â e âdinjíiírarivâ.
Deveras, càbe ao Chele do Êxe.utivo lilunidpâl deÍiní se o Poder Público deveíá ou oão

instituir e roordenàr um Programa Municipal de Equoterapia, vohado pâíâ pessoàs coÍn

dêÍiciência ,Ísica e/ou m€nlal,Altismo, Paralisia C€rebral, doênçâs rarâs ê/ou com distúrbio

comportamental. nà medidà em quê lal inicialiva se inserê no ârnbito das políticas públi(as

de Sâúde, culà Íormulação, planeiàm€nto e exe.u(âo sào alnbui!ões tticas e iÍdêlegáveis

do Poder Exe(utivo. Cuidâ-se de .ompetêÍrja qu€ envdve a defini(ão de prioíiúdes

àdminis8ativa§, a âlo(àçáo de recuÍsos o.(rn€nláÍios, a mobiizaçào de p€ssod téanKo

ê a âniolâ(ào entrc §ê(rêlâíias e insttu(ões par(eiras, elemeítos que pÍessuÉêfi juizo

discricionário de oportunidade e conveniência por pe.te do gestor rrunicipal, não podendo,

pona o, ser objelo de imposiÉo legiglativa de inicialiva padamentar.

Nesses ieíÍnos. pod+se dizer que há, no presente Proielo de [ei, aíronla diÍetâ ao p ncipio

íundamental da s€paraçào dos poderês, gaÍanlido no an. 2.! da Conslituição dà Republica

c/c àlt. 16 dâ Lei oÍgáni(â do l,luniciÉúo L0l,1em decoíén<ia do píin.ípio dà simêÍia (an.

29. capul. da Cor6titu(ão tÊderel)., senào veiâmos as íêspêclivas r€dações:

Conííuiçâo Fêdeíd:
''Arl. 2'. Sáo Poderes dà uniào, independentes e harmônicos entre si, o Legislâtivo,

{
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o Execulivo e o,udiaiário."
LOM:

"Árl. 16. Sfu Poderes do l4unicipio, indep€ndcoles e harmônkos enlÍe i, o Leqjslativo,

exeÍdio pela GmaÍa Munidpàj, e o Exe(úrvo, erêíodo p€lo PreÍeito.

PoÍ outro lado, percebe-st qu€ o PÍojelo de Lei em (omeíto, âo busaàr instituÍ o Prograrna

l4unr.ipal de Equolerapia, e ao êíàbeierer um rd de objetivos e dhetÍizes a s€Íem
executados pelo Poder Públiro Munripâ|, acabâ poí impor obftga(õês edmjnistrativas

especilicas à estrullra da AdÍninislra(ão Públie Munidpal, especialmente à Se.íetâíia
l{unicipàl da Saúd€ (SMS). incoíendo eíí in(oníitu(ionáidade dê aunho foíínà|. sob a ótica

da comp€têntia para defagÍar o processo legElativo em Íelaçào a dêteÍmmâdàs matenas

Cumpre salienlaí, arnda, que a ereoção do pÍo,eto pretefldrdo, nos teÍmos àp.e5êntados,
implicârá em ine\,ltável aumento de gastos públicos, o que aaâba poÍ üolà, o dispoío no
a.l 2 I , imrso X, dc âí 39, § 1 .0, todos da Lê; 0.9âni(à do Munidpio de Nàtal, segundo os
quais compele pívativamenle ao Chele do Exeotivo municipal a inkiativa dos projetos de

lei que vêísfÍn sobre mateía finàn(etra e oÍ(amntàna.
Pode-se àíiÍmar, por conseguinte, que a pÍoposição sob ânáise, ao (onleÍir novas atíibu(óes
que Íe(àiÍão ineúavelmente sóÍê órgàos dâ AdminbtÍaçâo Pública Mlo'ripal (ê§0erialmente

à SMS), inlerlerindo na oíganizaçáo admjnisralva, bem (omo cíjando novas despens pârã

esta Huni(ipali&d€. iftade a esÍêía de iíidaliva reservada ao Preíerto l4unicipal.

CoÍEoante espe.íica a Carlà da ReFrbka efi s€u art. 61. § l.ô. iírdso ll. âlinea "b', teín-sc
o seguintei

"M.61. (...)

§ 1.0 São de iniaiatrva pnvaliva do Presidente da Repllblka as leis quel

{...)
ll drsponhan sobíel

(...)

b) oÍganiza(ão administraliva e júioáíiâ. maleÍja tíihJtária e oÍ(amenláÍia. seíviços
prjblicos e pessoal da administraGo dos Teíntônosf
(grilos acíeÍkios).
Tal disposçào (onltilucioná càraclerizâ-sê (omo sendo de ob6€Íváftia obíiqâtóriô p€los

deÍnais €nles dà Federa{ão, o que indui os píôpíios Municípios tambêm poí íorçà do principio

da simeÍà (art.29. câput, dà CF). Â.ssim, no Municiprode Nàtal, a indicaçãodascompetêncâs
pm,atNas do Cheíe do ExecutNo Municipal paÍa lêgiúÍ eftoútra fundamenlo d€ valkjâd€ nos

arts. 21. irEisos lX e X, e 39, § I.o, ambos de Ler orgànica do l{undpb, smão velamos:

"Art 21. Compete à Cámara Muokipal, com a san@o do Prdeito, náo eigidâ e5ta pàra

o especifiaado no An. 22, ln rso lll, ksislaÍ sobre todó ó matêÍiâs de (ompelên ia cto

Munkípio, espêaialmente sobíe:
(..)
lX cria(ào, estruturaçáo e aÍibuiçôes dâs Se«etaÍias Municrpair e do! órgãos da
administração dirctà e indirêtâ do }lunicÍpio. conespondendo àutarqoias, Íunda(oes,
empÍesas públkas e sociedadB eaonomiâ miíai
X - maténa finenceíâ e orçamentáÍia;

(...)

Ád 19 - Â iír<iativa dos projetos dc b (àbe â qudqueÍ Vereador, ào Preíêilo e a trê5 poÍ

ceoto do eleitorado Íegistrado na ullimà el€j(áo.

§ 1". E de (ompeiéncia pÍivâda do Preíeilo a iniciativa de projelos de lei qu€ disponham

sobre as maléÍiaa constânles dos incisos l,ll, lll, Vl, Vlll, lX e X, do artiqo 21, desta lei."

Desse môdo, não há oulra condusào possivêl 5enâo a de que o pÍesente Projeto de Lei

contém, de iàto. údos insânaveis de in(onstitucionáidade. porquanto violâdor do regime de

separação e independéncja dos podeÍes (ao qual obrúatoíiamenle se àóam ún(Úlados,

lambém. os Muni(ipios). assim como por teí arrontàdo as rcqràs atíi nivàs de competêncià

do PodeÍ E-xe(úivo pâra dispor sobre organizÀ(ão e fundmamento da sue Mmanhaa(ão,

e anã(ão dê novas desp€sas.

Anle o erposlo, opino p€lo VEIo IMEGRAI do Prqêto de Lei n " 12712025, de autoria do

VereadoÍ Tony HenÍique, aprovado em sessâo pleniiriâ do diâ 26 dejunho de 2025, poÍ

estar eivado de inconstitucionâlidades de cunho lormàl e material, alrontàndo os arts. 2.o e

61, § L", inciso ll. àlinea 'b". todos da Constlu(ão da Repúbli.a ck arts. 15, 2t. m.isos lX

e X. e 19, § 1.", todos da Leioígânica do Muni.rpio.

PAULO IDUAROO DA COSTA TREIfiE

PreÍe,to

ciâ o Sênhoí

Erilo Samuêl )(avieÍ de 0ivrira
Presidente & Cámaía I'lunicipaldo Nalal

Nalàl,22 de julho de 2025.

SenhoÍ Píesuenle,

Comunko a Vossa E{elência que, nos teímos do paÍágíâío 1 .o do art. 4I dà Lei oígâíi(â
do Municipio dê Natal, decidivetaí integíelmente @n9ta o PÍqeto d€ Lein.ô 130/2025, de
aJroria da VeÍeàdora Anne lâgan*â. sub5cÍrlo pelo Veíeado, Éí,ho lácome, aprovado em

sessão plenàíiâ realizada no dia 26 de juílho de 2025, o qual 'Díspõe sobre a adoção dê
me(ãnisílos grslentáwis de ge§ão dâ5 águas plwais para fins de conÍde de enchentes

e alÀgâmeôlos, e dá oukas providén(ias.", por eslü êivãdo dê in.onstitudonaiijedes dê

cunho loÍmal e maleíà|. âííoí'tando 05 arts. 2 o e 61, § 1... rn.rso ll, âlinea "b", todos da
Constitu\ào da Repúbl(a.k ârts. 16,21, indsos lX e )(, e 39, § L0, todos da Lei&gáni(a
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do Muni.ipio, na Íorma das RAZÔES DE VErO INÍEGRÁI, adiânre elp[citadas.

Rrlo€s p€ vEro

Como se vê, a peíir do exane do teor do Píctieto de Ler àpÍesentado, pretend€ o Poêr
legaslatvo l,4unicipal instiliriÍ. no âmb{o do i,luokÍrio de Nalà|. a "ado(;o de me.anismos

tustentiivers de gestáo das águas pluliàis paíe fins de conÍde de eí(he es e alagàmentos,

aplkando no Munidpio o conr€ilo de Cidade Esponja" {aí. 1.0}.

PaÍa tanto. se aponla quê se considera Cidade Esponja o mod€lo d€ gêstão de inundaçóês

ê de iortale(imento de rnlÍaestnriuía êaológi(a e de sislêfias de drenagem que bus(a

abso.ver, capluÍàÍ. arínazenaÍ, Íiltrar e aproveilar a água dô chwa como mê(ar smo

$stentável de rêdu(ão de enchefites e Àlagamentos,

0 an. l" d6pôe sobre os oe(anismos que devem sêÍ adotados, como drelÍrzês paía

apli(a(ào comdemenlàr elh sistemas ê drenageÍn.

0 arl- 4" do ProFto de Lei aponta que càbêra ào Exe<úivo l,lunicipâl avalàr, em (onsonáncia

com o Plano DiÍelor dà Cidádê, a implementaçáo dos me{anismos pr6/istos no aít. 30.

0 art 50 dispóe que a5 dêspesas decoÍentes dã Execuçáo da Lei corÍerão poÍ (ontÀ de

dotaçõ€s or(arenlá1as propnas, suplenentadàs, 5e ne(essàÍro.

Com eleito. os fins buscados pelo Podêr LEislativo l,lunrcipal com o píesênle Píoiêto de

[€i afiguram-se daÍamenle loi]váveis. nà mêdlja em quê visãm Íomentaí a melhoriÀ do
çanedmenro púbico muniopal, Noentanlo,lal pÍopoíçào oÀo ín€íe(e prosp€íaÍ em íazáo

das in(oníitucÉnalilàdes que à maculam.

Nessa esteira, há que se obÉeoaí que o Píqeto de Ler ora em exame, nos moldes em

qu€ ÍoiapÍesenlado, acaba por adentraÍ, de loÍma ndeMda, nos juizos de oporluflidade e

conveniên.ia perlercente5 ào Chefe do Poder Erêculivo i{unidpal.

lsso porque impoe à Ádminislràçào Pública a adoçào dê mecânismos sustentáveis de

gesláo das áglas plwiais paÍa Íins de (ontÍole de enóentes e alâgaÍnemos, aplicàndo no

l4uniopio o (once[o de Cdadê Esponja. afiímando àinda que ao PodeÍ Executrvo ncumbiíá

a laÍeía de íegdÀmeíla, a íoíma de implementàçào da Lei, paía garantir a .placasão dos

me(anismos de díenagem cilados no PÍcielo & Lei.

TÍâ1a-s€, portanto, de pÍoposi(ao que delermina a adoçào de medidàs con(Íetàs pêlà

AdÍninistíaçâo PuHica Municipal, enselando â previsáo de deepesas publicas, sem qialqúer

maígem paía âvaliaçáo dis.íicionária do Execulrvo quanto à viúilidade. oporlunidade e

conveniência da políircà públi(a€m qu€stào.

Desse modo. constata-!€, nesla proposi(ão de lei, a eístência de inconslitucionalidade

de (aíáter material, vez que o seu com€údo se áliqura como invasáo à loíma de

administ.àí do Poder E)(€autivo l'4unicipal.

É ql]e, nc manemo en que o Poder tegÍslatr!! unrdpal h13(a êdíü le (om o otiell/o de linpoÍ

n[a(ào ad$mslrativa em deteÍminado senfto, como oroííe na espêoê, mitaui-5e, de íoÍnu fuetlja,
em esíera qüe é pÍópÍia da alivrdade do âdministrador Êrb[co lchamada ÍeseÍva de aúnrfiíÍaçào),
violando o principio dà sepaÍàçâo de podeÍes, o qual, nâ oídêm con$iluúnal vigente, exsurge (oíno

dàlsulã ÉtÍea, nos teímos do ú. 60, § 4.0. incrso lll. da Conrlituçào dâ Replblica.

EÍeli[ãmente, .ompete ao Exe.újvo especialmente a lún!ào de administíar, a qual le
rnslitui poÍ meio de atos d€ planejamento. organizaçáo, direção e exe.ução de àlNidades
inerent6 ao PodeÍ Públko. Gbendo ao Poder legslali!,o prmordialín€nte a lunção de

edilaÍ leis, islo é, alos noíÍnalivos revestidos d€ geneÍaliàdê e abstraçào, fu9n, eía
proposição l€gislaliva re!€la patente rngerêffiâ do Poder Legislalrvo em atrvidadês típkat
do Poder Erecutivo, quais sejarn os poderes de geslào politicà e admiÍ]iílaliva.
Deveías, cabe ao Chêfe do Executivo l'luni(ipal delinií se o Poder Públi(o devera ou Í\ào

píomoveÍ a adoção de me(anismos suslentáveis de gêstão das águàs pluviais pâra lins de
(ontrole de encieíles e alagamenlos, aplicando no Municipio o conceito de Cidad€ Esponja.

nn m€dida em que tal inidaliva se insere no âmbito das polltr.as púúi(Âs de hlrâê5trutura
e sancamento básko, (ujà ÍoÍInulação, planejamênto ê erc.ução sáo atíibu(ões típicas

e indelegáveis do Podeí Ere(utivo. fuidê.se de (ompetànda que eívolve a deíiniçáo de
pÍiondad€s administralivas, a alo(aÉo de íeoísoe or(àmentaíios, a mobili2a(ão dê pessoal

técnico e a aÍliojâção entíe sêcretarias e insliu4ôês paÍceÍas. elementos que pÍessu@m
juizo diÍricionáflo de oportunidade e co.vmiência por paíte do qestoí ínúniclpal, nào

podendô, portanto, s€Í objelo de impos(âo legi5lalivá de iniciativa parlamentar,

Nesses iermos, pode-se dizer que há, no presente Proieto de Lei, aÍronta direla ao principio

lundamental da separação dos podeíes, garanlido no art. 2.0 da Constitui(ào dâ Republica

c/( a(. 16 dâ leiorgánicà do Municipio LoM em decoíên<iâ do princÍpb da simetíia (an.

29, (aput, da Constitursào Federàll., senào vejàrno3 a5 resp.divas redaçôês:

Constitui(âo Fêd€râl:

"^.1. 2'- 5ão Poderes da lJnião, independentes e ha.môíricos entre si. o Legislativo,
o b(e(utivo êoludiciáriô."
L0i4:

"An. 16. 5ão PodeÍês do Munidpio, lndependentes e harmónicos enlre si. o legislativo,
ereÍcrdo pela CâmaÍa l,lunkipal, e o Executivo. erercido pelo Píeíeito.

Por oúro lado, p€Ícebe-se que o PÍqeto dê Lei em comento, ao hlser a mpoai(áo
de tais medidas. a(aba poí mpor obriga{ôes àdmnagrativas espedfrcas à estÍutuía da
Adminiííâçào PüUi(a Munl(ipà|, es!€ciàlm€nte á Secíetàna l"lunicipal de lnkaestrutura
(SEiNFRA), in(oíendo em inconstitucionãlidade de (unho ÍoÍmal, sob a ótica da (ompêtêndâ

pâía deffagrar o pro<esso hgislativo efi relaçào a deteÍminadas matérias.

Cumpre salientaÍ. aindâ. que â execução do píqeto píetendido. nos termos apÍesenlados,
iÍndkará iíeviüvel aumento de gastos púdicos, o que acaba poÍ vidar o disposto no Àd.

21, inciso X, c/c ÀÍt. 39, § Lo, todos da Lei0r9ài(À do l,luoicipio de Natal, §êgundo os
quais coflpele píivâtivanenlê ão [heÍe do Ere(ulivo ínunicipal a intiativà dos projetos de
lei que veísem sobíe maté(a íinanceaíÀ e oíçamenláÍiâ,

Podê5€ afÍmar, poÍ (onsê9r.lrnte, $e a propo6(áo 9b aflálise, ào conleÍiÍ novàs àtíibu(ões

que íecàrâo inevilavelmente sobre órgàos da Adminiírâ(áo Pública llunidpal (esp€dalmeflle

a SEINFRA), inteíenndo na organização adminiírativa. bem como cíiendo ÍDvar dêspesaJ

p3Ía esta Hunidpaldade, invade a eslera de imdativa íesêÍva& ao PÍeíe,to Munijpal.

Coísoanle e5p€(fica a GÍta da Repúblrca eín seú aí.61, § l.Ô. inc6o ll, alínea b", tem-se

o segiintei
"AÍ. 61 1...)

§ L" 5ão de lniciativa pnvativà do Pr€sidêntr da Rrpúbli.a as leis quêi

{...)
ll - disponham sobíe:

{...)
b) oígãnpâ(fu adminiííativa e jüdiciáÍia, matéÍra IÍihrtária e oíçameotiÍjã, sêíviços

úblcos e p€ssoal da admnistÍação dos Tentúrosi"
(gÍíos a(re3aidos).

Íd disposiçào constitucioflàl .andeíi2a-se aoÍno sendo de observâftià obngatória pelos

demais ent€s da federa(áo, o que indoi os própÍios MunicipEs lamben por Ío(a do pÍimipio

dà simelÍia (art. 29, capul, da CF). Á§sim, no MunicDo de l'lalal, a indicô(ão das competên ias

privativas do (hele do Exe(ulivo lilunicipàl paÍà kgisjaÍ eftoítrà iundamenlo dê vali(àde nos

ans.21. inchos r( e L e 19, § 1.", ambo5 da Lei orgànka do I'lunicipio. sênào vejamos:

'Art. 21. Comp€te à Càmaía MunKipal. con a sanção do PÍeÍeito, não *igida esta para

o e5pedlkado no Aí. 22, lÍ}ciso lll. legislar sobre todas as maleíias de (ompelênda do

l{unjcip0. espedalmente sobíe:

(...)

lX cÍjâçào, eslruluraêo e atribuiçóeg das sêaÍelânas Municipais e dos órgãos da

administraçào diÍela e indiretÀ do iilunicípro. corÍespondendo autarquiàa, íundações,

empresãs púUkas e Sodedades economià mistal

I - matéÍia 6nàn(eiÍâ e orçanentáriai

(...)

Ârt. 39 - A inijativa dos pÍoielos de lei(abe a qualqueí Vereadoí, ao PreÍeto e a tÍe5 poí

cefito do elêitorado íegistrado na ultimà el4á0.

§ 10. É de competêncÊ privada do PíeÍeito a in(rativa de ptujetos de lei que diaponhân

sobíe âs mateíias @nÍantês dos indsos l.ll, lll, Vl, Vlll,lX e X, do anigo 21, d€sta lei.'
Desse modo, não há outra aondusão possivel sênào a de que o pÍesentê Píqelo de Lei

aíalisado contém, de Íato, ücios insanáv€rs de jn.onstitudonalidade, po.quanto violador do

Íegimê de sepâra(ào e ind€p€odênoa dos podêÍes {ao qual obrigatoÍram€nte s€ a(haír
ünelados, lambem, os Munidpios). ãssim (omo poí le. âíÍoÍnâdo ó íEras àübuti,r4s de

compelênara do Poder Execrrtivo püa di+oí sobíe oíganização e fundonamento da $a
Ádministraçâo, e (Íià(âo de novas deapess.
Ánte o erposto. opjno pelo VEToINTEGru do PÍopto de Lei n." 130/2025. de autoíia da

Veíeadora Annê Lágartixa, subscrito peio Vereadoí Ériko Jikome, aprovado eÍn sêrsão pleíáÍia

íeali?adâ no dia 26 de iunho & 2025, poÍ êstar eiàdo de iocoírstrtücionalklâdês dc cunho

Íormal e mateíial, afrotando os aíts. Z.o ê 61, § Lo, mciso ll, aliaea 'b", todos dà Constituição

da RepüUica c/c arts. 16,21. incisos D( e X. e 39, § l.o.lodos dâ Leiorgànla do M0Í cipio-

Âteflriosamentê,

PAUIO EDIARDO DÁ (O5TÂ TREIRE

PreÍeÀo

iíEN5AGE|"1 No. 121i 2025

A sua Ércelência o Senhoa

EÍiko sàmuel Xavier de oliveira

Presidente di Cámara Iilunicipaldo Natal

Nâtal,22 de jolho de 2025.

Senhor Presidmte.

Comunico a Vossa Ercelência que. nos teímos do paÍáyaÍo 1." do a( 43 dô Leiorgáflica

do ltlunkipio de Nalal, decidivetar inlqralment€ consta o PÍojeto de Lei n.ô 188/2025,

de autoria do Vereadoí Danid Rendall subsúito pelo Vereador Ériko lácome apro!ãdo

em sessão plenáÍia íealizada no dia 26 de julho de 2025. o qual visa, entre oúras
pro$dêndas, institurÍ o "Píograna de ln(enüvo à CÉstão Es(daÍ de Álta PeÍlormance no

l,4unicipio de Nôtal", poí estar eivado dê imonstituionâlilades de cunho íormal e material,

arrontando os à(s. 2.o ê 61 , § 1.", inci5o ll. alinea b", todos da ConstiNiçáo ô RepuHka

./c aÍls. 16.21, incisos lX e )(, e 19. § l.o,lodos da Lei0í9ânicà do l'lunicpio, na lorma das
RÂZoES 0E VETo INTEGRAL, adiante eeliciladas
BnGs p{ Vúo

Gmo se vê, a pârtií do exame do leor do Prqelo d€ Lei apíesentado, pretende o Poder

Legislawo Municipàl in{itlir, no ámbito do Mlni.Ípio de Natal, o Píogramô de lncêítivo à

Gestâo Es.olaí d€ Alla Performan@. com o otielivo de eíimdàÍ e rêconhecêÍ à excelência

na g€slão das unrdades es(ola.es da rêde ÉUrcã munidpal de ensino (aÍt. 1o).

Nos termos do an. 2.", o Proqrama con§stirá na úiaçào do seh "Geslão de ú.elênú", à

ser concedido ânualm€nle às esadas que alcan(arem ou supeíaíen â mêdia estàbelecida

paía o Indice de Desênvolvimento da Educâ(ão BásicÀ (lD€B) no muni<ipio.

0 an. l" eslaMece que íica criado, no âmbito da S€«etaÍia ltiunkipal de tducação (Sl,lE),

o Deparlamênlo de Peííornance IDEB, que será o responsável poí estabeleaeí meras;

monitoraí e avaliar Íesullados; oleÍeceÍ supoíe te«ico e íoímativoi bêm como geriÍ os

processos de (oncessâo do sdo "Gestão de B(êlémiâ" ê das premiações previslas.

PoÍ fim, o àn. 4." píevê que âs d€spêsàs decoíenles da pretendida ler coíêíáo poí (ontà

de dolàções píôpíias, supkm€otadas se necessáno, enquarlo o aíl, 5.0 estàbde(e qre a

nofina enlrará em ü9or na dala dê sua publ(a(ão
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Data: C:J t7

oFícto Ne 233/2025-Rt

Natal, 1e de julho de 2025.

Excelentíssimo Senhor
PAUIO EDUARDO DA COSTA FREIRE

Prefeito da Capital
Nesta.

Assunto: Eircamirrhancio Projeto de Lei ns L30/2025, dê autoria da vereadoia Anne Legartixa.

5en hor Prefeito,

Cumpre-nos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final do Projeto de Lei ns

L3O|2O25, cte autoria da vereadora Anne Lagartixa, aprovado em sessão plenária realizada no dia

26 de junho oe 2025, que " Dispõe sobre a odoçõo de meconismos sustentáveis de gestão das águas

pluviais porti fins de controle de enchentes e ologomentos, e dá outros providêncios".

Atenciosamente,

/

ERIKO JÁCOME

Presidente da Câmara Municipal do Natal

/ --l /-
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LEI NO

Dispõe sobre a adoção de mecanismos
susÍenÍáyeis de gestão das águas pluviais para
fins de controle de enchentes e alagamentos, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a adoção de mecanismos sustentáveis de gestão
das águas pluviais para fins de controle de enchentes e alagamentos, aplicando no
Município o conceito de Cidade Esponja.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se Cidade Esponja o
modelo de gestáo de inundações e de fortalecimento de infraestÍutura ecológica e de
sistemas de drenagem que busca absorver, capturar, armazenar, filtrar e aproveitar a
água da chuva como mecanismo sustentável de redução de enchentes e alagamentos.

Art. 20 Esta Lei tem como objetivos:

l- mitigar ou atenuar os riscos de inundação ao oferecer ambientes mais
permeáveis para ancoragem e percolaÇão adequadas da água;

ll - diminuir a sobrecarga dos sistemas tradicionais de drenagem;

lll - garantir maior autossuficiência hídrica ao Município com o reabastecimento
das águas subterrâneas como consequência do aumento do volume de águas pluviais
naturalmente filtradas; e

lV - melhorar a qualidade da água disponível para fins de extração em aquíferos
em áreas urbanas e periurbanas.

Art. 3o Para a implementação desta lei, o Poder Executivo incentivará a adoção
dos seguintes mecanismos como diretrizes para aplicação complementar em sistemas
de drenagem:

O" em Natal
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:&
l- pavimentos de revestimentos permeáveis e/ou de estrutura porosa: superfícies

de drenagem que possibilitam a penetraçáo, armazenamento e infiltraçáo de parte ou
de toda a água do escoamento em superficie em uma camada de depósito temporária
no solo, que é gradualmente absorvida a partir do próprio solo;

ll - telhado verde: instalação de vegetação sobre uma estrutura construída, em
consonância com a integridade física desta;

lll - jardins de chuva: pequenos jardins plantados com vegetação adaptada a
resistir ao encharcamento e projetados para reter temporariamente e absorver o
escoamento da água da chuva que flui de telhados, pátios, gramados, calçadas e ruas,
liberando gradualmente o volume retido para o sistema de drenagem;

lV - valas ou trincheiras de infiltração: depressões lineares em terreno permeável,
preenchidas geralmente com material granular graúdo do tipo brita, pedra demão ou
seixos rolados com porosidade entre trinta e quarenta por cento, que têm por finalidade
receber as águas do escoamento superficial e armazená-las temporariamente,
proporcionando a infiltração destas no solo e reduzindo os volumes e as vazões de
escoamênto para os sistemas de drenagem convencionais; e

AÉ.40 Caberá ao Poder Executivo avaliar, em consonância com o Plano Diretor
da Cidade, a implementação de quaisquer dos mecanismos previstos no art. 3',
garantindo a segurança das intervençóes.

Art. 5" As despesas decorrentes com a execução da presentê Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 60 O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Sala das Ses atal, 26 de junho de 2025.

/

ões, em N

/,1'-
Eriko Jácomê - Presidente

- Primeiro Secretárioandes

- Segunda Secretária

V - bueiros ecológicos: sistemas de captação, como rolos e bocas de lobo, com
estrutura com dimensôes compatíveis para atmazenar temporariamente o resíduo das
vias, de forma a impedir o ingresso do mesmo nas galerias pluviais subterrâneas.

Camila Araújo
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wProjelo De Lei no 2025

Dispõe sobre o odoçõo de mecqnismos suslenlóveis

de gestõo dos óguos pluviois poro fins de conlrole de

enchentes e ologomentos e dó oulros providêncios.
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Arl. Io Eslo Lei dispôe sobre o odoçôo de meconismos sustentóveis de

gestõo dos óguos pluviois poro fins de controle de enchentes e

ologomenÍos, oplicondo no Município o conceiio de Cidode Esponjo.

PorógroÍo único. Poro os efeiios desto Lei, é considerodo Cidode Esponjo

o modelo de gestõo de inundoções e fortolecimenio de infroestruturo

ecológico e de sistemos de drenogem que busco obsorver, copturor,

ormozenor, filtror e oproveiior o óguo do chuvo como meconismo

sustentóvel de reduçôo de enchentes e ologomenios.

Art. 2o Esto Lei tem como objetivos:

| - mitigor ou otenuor os riscos de inundoçõo oo oferecer ombientes mois

permeóveis poro oncorogem e percoloçôo odequodo do óguo;

ll - diminuir o sobrecorgo dos sistemos trodicionois de drenogem;

lll - gorontir moior outossuficiêncio hídrico oo Município com o

reobostecimento dos óguos subterrôneos como consequêncio do

oumenio do volume de óguos pluviois noiurolmente filtrodos; e
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-elV - melhoror o quolidode do óguo disponível poro fins de extroçõo em

oquíferos em óreos urbonos e periurbonos.

Art. 30 Poro implementoçôo desto Lei, o Poder Executivo incentivoró o

odoçÕo dos seguinles meconismos enquonio direkizes poro oplicoçôo

complementor em sistemos de drenogem:

| - povimentos de revesiimentos permeóveis e/ou de estruluro poroso:

superfícies de drenogem que possibilitom o penetroçôo,

ormozenomento e infiltroçôo de porte ou de todo o óguo do

escoomento em superfície em umo comodo de depósito temporório no

solo, que é groduolmente obsorvido o portir do próprio solo;

ll - telhodo verde: insÍoloçôo de vegetoçôo sobre umo estruturo

construído, em consonôncio com o integridode físico desto;

lll - jordins de chuvo: pequenos jordins plontodos com vegetoçôo

odoptodo o resistir o enchorcomento e projetodos poro reÍer

tempororiomente e obsorver o escoomento do óguo do chuvo que flui

de telhodos, pótios, gromodos, colçodos e ruos, liberondo groduolmente

o volume retido poro o sistemo de drenogem;

lV - volos ou trincheiros de infiltroçoo: depressôes lineores em ierreno

permeóvel, preenchidos gerolmenle com moteriol gronulor groÚdo do

tipo brito, pedro demoo ou seixos rolodos com porosidode enire trinto e

quorento por cento, que têm por finolidode receber os óguos do

escoomento superficiol e ormozenó-lqs tempororiomente,

proporcionondo o infilÍroçõo destos no solo e reduzindo os volumes e os

vozões de escoomento poro os sistemos de drenogem convencionois; e

CtrN -
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V - bueiros ecológicos: sistemos de coptoçôo, como rolos e bocos de

lobo, com estruturo com dimensões compotíveis poro ormozenor

tempororiomente o resíduo dos vios, de formo o impedir o ingresso do

mesmo nos golerios pluviois subterrôneos.

Art.4o Coberó oo Poder Executivo ovolior, em consonôncio com o PIono

Diretor do Cidode, o implementoçÕo de quoisquer dos meconismos

previstos no ort. 3o, gorontindo o seguronço dos intervençôes.

Art. 5o As despesos decorrentes com o execuçõo do presente Lei

correrôo por conto de dotoçôes orçomentórios próprios, suplementodos

se necessório.

Art.6" O Poder Executivo regulomentoró, no que couber, o presente Lei.

Polócio Podre Miguelinho, l5 de morço de 2025.

Anne logorlixo

Vereodoro - Solidoriedode
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O presente Projeto de Lei Complementor surge com o dor dos fomílios

que perderom tudo ou quose tudo em rozÕo dos constontes enchentes

que estomos vivendo no momento deste protocolo.

Nesso sendo, opós pesquiso oprofundodo objetivondo contribuir poro

evitor desostres semelhontes no futuro, surge o conceito de cidode-

esponjo, criqdo pelo orquiteto e poisogisto chinês Kongjion Yu e que vem

sendo oplicodo com sucesso em l6 cidodes do Chino, e em outros oo

redor do mundo, como Berlim, Copenhogue e Novo lorque.

lnsto ressoltor que projetos similores jó forom protocolodos nos estodos do

Rio de Joneiro, Espírito Sonio e Poronó, rio Gronde do Sul, ou sejo, hó

pertinêncio do Íemo bem como umq mudonço de olhores dos

legislodores poro que enchentes como os que vem ocorrendo no cidode

de Notol noo venhom q se repetir.

Ademois, enquonto o geslõo convencionol dos óguos pluviois busco, por

meio de drenos e tubuloçôes, simplesmente tronsportor o óguo do chuvo

poro rios e mores, o cidode-esponjo busco obsorver o chuvo e diminuir o

escoomento superficiol. A óguo obsorvido pode ser ormozenodo, limpo

e reutilizodo.

Dentre os meconismos usuolmente utilizodos por cidodes-esponjo, olguns

sôo possíveis de oplicoçõo no Município de Notol e, portonio, forom

previstos neste Projefo de Lei Complementor: (l) povimentos de

revestimenios permeóveis ou de estruturo poroso; (ll) teto verde, tombém

conhecido como telhodo verde ou telhodo ecológico; (lll) jordins de

chuvo; (lV) volos de infiltroçôo; e (V) bueiros ecológicos.

A implemenioçõo dos meconismos ocimo elencodos nõo openos reduz

o risco de inundoçôo, objetivo primordiol deste Projeto de Lei

Complementor, mos lombém melhoro o quolidode do óguo, omplio o
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disponibilidode de óguo, mitigo os efeitos dos ilhos de color, contribuindo

poro o reguloçôo do temperoiuro, oumentondo os espoÇos verdes

obertos e, consequentemente, o quolidode de vido.

Por conseguinte, foz-se o necessidode de pontuor que hó leis, nesto

mesmo toodo, que surgirom com os trogédios no Estodo do Rio de

Joneiro, mois especificomente nos cidodes de Petrópolis e Três Rios e que

jó vigorom, ou sejo, jó otuom em nome do Íuturo.

lsto posio, requeiro o opoio dos meus pores poro o oprovoçõo do

presente Projeto de Lei Complementor.

Polocio Podre Miguelinho. 15 de morço de 2025.

Anne logorlixo

Vereodoro - Solidoriedode

@
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TRÀ3ÂLI{ÂNDO ?ELO BEM DÂ NOSsA (IDÂDÉ

DESPACHO

Considerando a leitura da presente proposição de n.. /éui) na datz de hoje,

encaminho os autos à comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para análise e emissão de

parecer no prazo de _ dias, por se encontrar no regime de trâmitação

termos do artigo 52, , do Regimento Intemo desta casa legislativa-

Naral/RN, de/4

NTE

PARECER

Após a devida análise, salvo melhor juízo, entende esta procuradoria Legislativa que a

presente proposiçâ.o deve tramitar nas comissões de:

E Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
b Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização

E Comissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitação
tr Comissão de Saúde, Direitos dos Arimais, Previdência e Assistência Social
tr Comissão de Defesa do Consumidor
! Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida
! Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

D Comissão de Indústria, Turismo, Comércio e Empreendedorismo

tr Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, da Cidadani4 Trabalho e das Minorias
tr Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Inovação.

! Comissão de Transportes, Legislação Participâtiva e Assuntos Metropolitanos
! Comissão de Desporto e Qualidade de Vida

O presente parecer é opinativo, cabendo à Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final

a decisão final sobre o seu trâmite, nos termos do Ato 03/17.

Natal l9 de t+

P
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de 2025.
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CERTIFICO e dou fé que, consultando a base de dados deste

Departamento Legislativo, não foi identificada a existência de proposição em tramitação

ou já convertida em Lei semelhante a esta nesta Casa Legislativa'

Ressaita-se que esta ce(idão não exclui a apreciação das Comissões

Temáticas para decidir sobre a existência ou não de proposição similar' podendo

incorrernodispostonoaÚ.68,incisoV'doregimentofurtemodestaCasaLegislativa

Municipal.

Natal, 18 de março de 2025

A crsà llo lx)\'o. À srta casâ

üa
G{tüãoJuliana Bezerra

Assistente Legislativo
MAT.: 17695

130t2025PROJETO DE LEI
Vereadora Anne LagartixaAUTOR(A)

Comissão de Legislação, Justiça e Redação FinalDESTINO

CERTIDÁO
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DESTGNO O VEREADOR (A)
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Gabinete do Vereador Tony Henrique

coM lssÃo DE L GTSLACÃO JUSTICA E REDACÃO FINAL

PAREcER rÉcrurco :uníotco

ASSUNTO: Análise do Projeto de tei ng 130/2025, e seus impactos jurídicos

AUTOR: Anne Lagartixa

PARECERISTA: TONY HENRteUE

Emànto: "Dispõe sobre a odoção de meconismos

sustentáveis de gestão das águos pluviais poro fins
de'controle de e.nchentes e alogomentos e dó outros

.t'ia
providêncios."

1. RErATóRto - ApREsENTAçÃo Dô oBJETo Do PARECER

Trata-se de análise juríáica do projeto de Lei ns 130/2025, de autoria da

Vereadora Anne Lagartixa, que visa iostituir, no âmbito do Município de Natal,

diretrizes para a adoção dê mecanismos sustentáveis de gestão de águas pluviais,

coMlssôEs rÉcN rcAs
I cÂMAea Muxrcrpat DE NATAL

GÂBINETE I}O VEREAOOR ÍONY HENRIOUE

RUA lulrorÂÍ.546 . Tt RpL. irÁÍÁt/RN
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com base no conceito de "Cidade Esponja", como medida de mitigação dos

efeitos das enchentgÊ e alagamentós urbanos

É o que importa relátar. 5

2. ANATISE DO PROJETO DE TEI

Compete a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos

termos do Regimento tnterno desta Casa, analisar os "aspectos constitucional,

legal, jurídico, regimental, de técnica legislativa e correção de linguagem de

todas as proposições sujeitas à apreciaçãd da Câmara", conforme estabelece o

inciso I do art.62 Qo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Natal.

2.1. ConteÍto e Justificativa

A proposição' legislativa fundamenta-se na necessidade urgente de

enfrentamento idas recorrentes enchentes vivenciadas em Natal e em outras

cidades braóiíàiras, A justificativa menciona experiências internacionais e

nacionais quê têm adotado o conceito "ie "Cidade Esponja", com base em

soluçôes baseadas. n-a natureza para promover drenagem urbana mais eficiente,

redução de riscos ambiehtais e màlhoria da qualidade de vida urbana-

2.2. Constitucionalidade

'OProjetodeLeiemanáliseencontrarespaldonacompetêncialegislativa

municipal para tratar dà assuntos de interesse local (art. 30, l, da Constituição

Federal), bem como na competência sup-lementar para legislar sobre meio

ambiente e saneamento básico (art. 30, ll'' e §.1s da CF/88) Ademais, o projeto

está.em consonância com os princÍpios cciàsfitucionais da função socioambiental

da cidade e da sustentabilidade (art. 225 da cFl&gl, além de observar diretrizes

@. TO YHENRIQUEC0SÍ.rt
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RESOLUÇÁO ODECRETOLEGISLATIVO
Vf,TO OPROJETODELEICOMPLXMENTAR
EMENDA

N" "À]L
,)

Autor(a) Vereador(a):
Chefe do Executivo: ( )
Relator(a) Vereador(a):

VOTO DE DryERGÊNCIA:

RESULTADODADTVERGÊNCIA: X

VOTO DO RELATOR
Falr: -"tci -s-0

Sala das Com ," 41, de iUvt l,^.x) de 2025

ndes

ente(t Favorável ao Parecer
( ) Contúrio ao Parecer
( ) Abstenção

Vereado Saulo
Membro

( ;)Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Veread o Clemente Ve

nte
(É Favorá ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereadora Camila Araújo
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereadora Brisa Bracchi
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

,Joo,,"oVereador
Membro

( ;') Favorável ao Parecer
( ) Contnirio ao Parecer
( ) Abstenção

Ve r Tony Henrique
Membro

()) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

0

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL

{,Q rno.roro on' lrr
OEMENDAAL.O.M.
( )PROCESSO

()
()
()
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coMlssÃo DE FINANçAS, ORÇAMENTOS, CONTROLE E
FrscArrzAÇÃo

DESTGNO O VEREADOR (A)

PARA EMITIR PARECER NO PRAZO REGIMENTAL DE 20 (VINTE)
DIAS UTEIS

INICIANDO EM, _/_/2025

VER. ROBSON CARVALHO
PRESIDENTE
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PARECER na corrrssÃo DE FINAN
J

OR AMENT CONTROLE E
FISCALIZAÇ o
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Sala das Sessões, em Natal, 26 de junho de2O25.
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Nós, abaixo-subscritos, VEREADORES componentes deste Poder

Legislativo, REQUEREMOS, nos precisos termos dos Arts. 232 e 233 do

Regimento lnterno, URGÊNch E DISPENSA DE INTERSTíC|o, para
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í. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 06/2025 - CHEFE DO PODER

EXECUTIVO

ASSUNTO: Altera a redação do ad.. 121 da Lei no 1.517, de 23 de dezembro de

1965, com Íedação conferida pela l-ei Complementar Municipal no'tgg, de 16 de

novembro de 2021 , para dispor sobre o limite das consignaçÕes em folha de

pagamento dos servidores públicos municipais", conforme mensagem 09712025.

2, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO O7l2025 - CHEFE DO PODER

EXECUTIVO

ASSUNTO: Aplica-se na matriz remuneratória da Lei Complementar no 187, de 19

de março de 2020, a recomposição de 5,48o/o (cinco vírgula quarenta e oito por

cento), e dá outras providências, conforme mensagem 09812025.

3. PROJETO DE LEI NO 48U2A25-CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ASSUNTO: Afeta Areas Verdes para implementação de terminais da Nova Rede de

Transporte Público Coletivo do [Viunicípio de Natal, na forma que especifica e dá

outras providências, conforme mensagem 09412025.

4. PROJETO DE LEI NO 22212023 _ CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ASSUNTOI lnstitui o Conselho Municipal da Juventude no It/unicípio de Natal e dá
outras providências, conforme mensagem n' 019/2023.

5. PROJETO DE LEI N" 71t2023 - VER. ROBSON CARVALHO (UNTAO BRASTL)

ASSUNTO: Dispôe sobre a concessão de ausência ao serviço ao servidor público

municipal, em virtude de falecimento de animal de estimação, e dá outras

6. PROJETO DE LEI N' 46612025 _ MESA DIRETORA

ASSUNTO: Altera a Lei no 6.882, de 05 de abril de 2019 a Lei no 7.803, de 26 de

dezembro de2024.

7, PROJETO DE LEI NO 18612024_ EX-VEREADOR DICKSON JR..SUBSERITO

.

,

:

PELO VER. DANIEL SANTIAGO {PP)

ASSUNTO: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da criaçáo de leitos adaptados em

hospitais e Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) para pacientes com Transtorno

do Espectro Autista (TEA) e outras necessidades especiais."
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8. PROJETO DÉ LEI NO53í/2024 _ VER. KLEBER FERNANDES PUBLICANOS)RE

ASSUNTO: DispÕe sobre a obrigatoriedade de instalaçáo de pontos de recarga

para abastecimento de veículos elétricos nas rodovias de responsabilidade do

Município de Natal e dá outras providências.

9. PROJETO DE LEI N'804/2024 - VER. HERBERTH SENA íPV)

ASSUNTO: lnstitui a "Semana Municipal da l\íaternidade Atípica" no Calendário

Oficial de Eventos do Município do Natal.

lO,PROJETO DE LEI NO 1112025 - VER. FAUSTINO (UNÁO EBA§TD

ASSUNTO: Dispõe sobrê a aplicação de sançÕes administrativas aos torcedores

envolvidos em brigas de torcidas organizadas no municipio de Natal e dá outras

providências.

ll.PROJETO DE LEI NO 1U2025 - VER. FULVIO SAULO sD)

ASSUNTO: Dispõe sobre a inclusão, no acervo das unidades de pronto

atendimento (UPA's) Municipais, de equipamentos paÍa manejo de vias aéreas

difíceis e procedimentos de emergência respiratória.

í2.PROJETO DE LEI NO 1812025 -VER. SUBTENENTE ELIABE (PL}

ASSUNTO: Proíbe a contratação de shows, artistas e eventos abertos ao público

infantojuvenil que envolvam, no decorrer da apresentação, expressão de apologia ao crime

organizado, uso de drogas e práticas delituosas ou de confronto a lei e dá outras

providências.

I3.PROJETO DE LEI No 9012025-VER. ERIBALDO MEDEIR OS ÍREDE}

ASSUNTO: Dispôe sobre a alteração da nomenclatura da Guarda ltllunicipal do

Natal para Polícia Municipal do Natal.

14.PROJETO DE LEI NO 110/20 25 _ VER. TÁRCIO D EUDIANE (UNÁO BRASIL).

ASSUNTO: Dispõe sobre a responsabilidade pela inlração de poluição sonora em

estabelecimentos comerciais e estabelece procedimentos para a fiscalizaÉo e

apreensão de equipamentos de som no Município de Natal,

t,

F
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16,PROJET DE LEI No 130i20 25 - VER". ANNE LAGARTlXA SD

ASSUNTO: Dispõe sobre a adoção de mecanismos sustentáveis de gestão das

águas pluviais para fins de controle de enchentes e alagamentos e dá outras

providências.

lT.PROJETO DE LEt N'165/2025-vER". THABATTA PIMENTA (PSOL}.

ASSUNTO: lnstitui no calendário oficial de eventos do t\rlunicípio de Natal o Dia

Municipal de Enfrentamento ao TransÍeminicidio - in memoriam à travesti Flavia Big

Big, a ser celebrado no dia 08 de maio'

18.PROJET ODELEINOl 8812025 -VER. DANI ELL RENDALL {REPUBLICANOS).

ASSUNTo:lnstituioprogramadeincentivoágestãoescolardealtaperformanceno

município de Natal e dá outras providências'

x9.PRO JETO DE LEI No '19212025 - vER". SAMANDA PT).

ASSUNTO: Estabelece a Politica Municipal de Atendimento lntegrado à pessoa

com transtorno do espectro autista, e dá outras providências'

20,PROJETO DE LEI N'22312025 - VER. UZA REP BLI ANOOS

ASSUNTO: DispÕe sobre a criação do Programa de Naming Rights nas paradas de

ônibus do tVlunicÍpio de Natal/RN

2,I.PROJETO DE LEI NO 248t2025 -vER. JOÂO BATISTA(DC)

ASSUNTO: Denomina "Praça santo Ambrósio Francisco Ferro" o equipamento

públicoemconstruçâo,localizadonadivisadobairroPlanaltocomoConjunto

Satélite, no Ír/lunicipio de Natal/RN' e dá outras providências'

_rJ :cy
n

15. PROJETO DE LEI N' í2712025 - VER. TONY HENRIQUE (PL)

ASSUNTO: Dispõe sobre instituir o programa municipal de equoterapia, no âmbito

do município de Natal, voltado para pessoas com deficiência fisica e/ou mental,

Autismo, Paralisia cerebral, doenças raras e/ou com distúrbio comportamental e dá

outras providências.



22.PROJ ETO DE LEt No 22912025 - LiNIcA (PSDB)

ASSUNTO: Dispõe sobre a criação do programa de Desenvolvimento em
inteligência emocional para §ervidores públicos do município de Natal e dá outras

provldências.

23.PROJETO DE LEI No 289/2025 - VERa. CAM ILA ARAÚJO íUNIAO BRASIL)
ASSUNTO: Dispõe sobre a vedação no âmbito do município cle Natal/RN da

entrega de produtos/encomendas enviados por terceiros pelo uso de serviços de
entrega que não disponham da identificação do remetente, e dá outras providências

24.PROJETO DE LEI NO 300t2025 -vER. PRETO AQUINO (PODEMOS}

ASSUNTO: lnstitui a Política Municipal de lncentivo âo Descarte Regular de
Resíduos sólidos por meio da implantaçáo gradativa de Ecopontos, no lVlunicÍpio de

Natal.

2S.PROJETO DE LEI N'3,I6t2025 -VER. CLÁUDIO CUSTODIO (PP}

ASSUNTO: Dispôe sobre a implementação de filtros de acesso a conteúdos ilícitos

e impróprios no acesso à internet em redes públicas e privadas disponibilizadas ao
público no Município de Natal/RN, especialmente em estabelecimentos de

hospedagem e ambientes institucionais, visando à proteção de crianças e

adolescentes, e dá outras providências.

26.PROJ ETO DE LEI NO 334/2025 - VER. TÉRCIO ÍINOC (UNIAO BRASIL

ASSUNTO: Altera a Lei no 185, de 16 de agosto de 2001, que estabelece o direito à

dispensa do pagamento de tarifa no sistema de transporte coletivo para pessoas

com deficiência e doenças crônicas.

2T"PROJETO DE LEI NO 37712025 - VER. DANIEL VALENÇA {PT)

ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade da construção ou adaptação de trocadores

acessíveis para crianças, jovens, adultos e idosos com deficiência ou mobilidade reduzida,

em estabelecimentos públicos e privados de grande circulação, e dá outras providências-

VER. CLEITON DA POLIC
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28.PROJETO DE LEI NO 382/2025 _ VER. PEDRO HENRIQUE (PP)

ASSUNTO: Declara a Festa de Santa Rita de Cássia dos lmpossíveis, no bairro de ponta

Negra. como Patrimônio Cultural lmaterial do Município de Natal/RN.

29.PROJETO DE LEI N' 40712025 _ VER. ALDO CLEMENTE (PSDB)

ASSUNTO: Confere o Título de "Avenida da Alegria" a toda a extensão da Rua

Tenente Everaldo Borges de Moura, a partir da Rua Francisco lvo, localizada no

bairro da Redinha, e o reconhece como "Polo Cultural Avenida da Alegria", e dá

outras providências.

30. PROJETO DE LEI NO 461 t2o2s -l!ER. |RAPÕA NOBREGA (REPUBLICANOS)

ASSUNTO: Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública da Associação

Meninos da Bola e dá outras providências.

3f .PROJETO DE LEI N" 47912025 -Vera. BRtSA BRACCHIO (PT)

ASSUNTO: Denomina de "Jacqueline Brasil" o Centro Municipal de Cidadania

LGBT de Natal, e dá outras providências.

32.PROJETO DE DECRETO LEGISLATIvo No 29/2025 - VER. ÉRIKo JÁcoME (PP)

ASSUNTO: Concede Titulo de Cidadáo Natalense à Renzo Gracie.
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CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, na data de hoje, a presente proposição foi apreciada em

Plenário, obtendo o seguinte resultado:

Proposição: i
flProleto de Lei ,' fu/zo)Í,/
( ) Prol'eto de Lei Complementar

( ) Projeto de Resolução

( ) Projeto de Decreto Legislativo

Rgukado da Votação:
1/-

r(f Aprovado em Lê Discussão

!y'aorou"do e m 2i Discussão

O Aprovado em Votação Única

fi Aprovado em Regime de Urgência -
Dispensa de lnterstício

( ) Aprovado o Parecer da CCJ

Quórum:

( ) Maioria Simples ( ) Maioria Absoluta ( ) Maioria Qualificada

Natal,

( ) Projeto de Emenda à Lei Orgânica

( ) Processo

( ) Emenda

( ) Outro

( ) Rejeitado o Parecer da CCJ

O tVlantido o Veto

O Rejeitado o Veto

O Reürado ( )Adiado O Prejudicado
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